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A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná, aprovou e
eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

TíTULO I

DA POLíNCA MUNIGIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Art. 1o. Esta lei dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente e
estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação.

AÉ. 20. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente do municipio de
Ariranha do lvaí, far-se-á atÍavés de um conjunto articulado de ações governamentais e não
governamentais, assegurando-se a proteção integral e a prioridade absoluta, conforme
preconiza a Lei Federal n. 8090/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

ParágraÍo único. As ações a que se refere o caput deste artigo serão através de:

l- Políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer, Íabalho;

ll - Serviços, programas, projetos, de Assistência Social para aqueles que deles necessitem;

lll - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico psicossocial às vítimas de
negligencia, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opÍessão;

lV - Serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes
desaparecidos;

V - Serviço de proteção jurídico'social por entidades de defesa dos direitos da criança e do
adolescente;

Vl - Políticas e progÍamas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do
convívio Íamiliar e gaÍantir o efetivo direito a convivência Íamiliar de crianças e adolescentes;

LEI

Vll - Campanha de estimulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e
adolescentes afastados do convívio familiar e a adoção, especiÍicamente inteÊracial, de
crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades especiais de saúde ou com
deficiências e de grupos de irmãos.

Art. 3o. A política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente será
executada através do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, composto pela estrutura:
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| - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá a sigla CMDCA.

ll - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá a sigla FMDCA.

lll - A ConÍerência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá a sigla
Conferência DCA.

lV - ConÍerência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Vl - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Vll - Conselho Tutelar;

Vlll - Entidades de atendimento governamentais e não governamentais;

lX - Equipamentos públicos de proteção básica e/ou especializada no atendimento de
crianças, adolescentes e famílias.

CAP|TULO I

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 40. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, representantes das
entidades, diretamente ligados à defesa ou ao atendimento da criança e do adolescente, e
do Poder Executivo, devidamente credenciados, que se reunirão a cada 02 (dois) anos, sob
a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
mediante regimento próprio.

Art.5o. A Conferência DCA será convocada pelo CMDCA, em período determinado pelo
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, ou por iniciativa própria,
através de edital de convocação, publicado com antecedência mínima de 45 (quarenta e
cinco) dias, no qual constará o regulamento da conferencia.

Parágrafo primeiro. Para a realiza$o da Conferência, o CMDCA constituirá comissão
organizadora paritária, garantida a participação de adolescentes.

Parágrafo segundo. Em caso de não convocação por parte do CMDCA dentro do prazo
referido no "caput" deste artigo, a iniciativa caberá a 1/3 das entidades registradas no
conselho, que formarão comissáo paritáÍia para organização e coordenaÉo da conferência.

Parágrafo terceiro. Em qualquer caso, cabe ao Poder Público, garantir as condições técnicas
e materiais pa.a a rcalizaçâo da conferência DCA.

Parágrafo quarto. Poderáo ser realizadas pré-conÍerências com o objetivo de discutir eixos
e/ou subeixos e propostas como etapa preliminar à conferência.
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Parágrafo quinto. A forma de convocação e estruturação das pré-conferências seráo
definidas no regulamento da conferência.

Parágrafo sexto. Deverão participar crianças, adolescentes, propiciando-se metodologia
apropriada à faixa etária paÍa a Íealizaçáo dos trabalhos.

AÉ. 60. Os delegados da conferência municipal DCA, representantes dos segmentos da
sociedade civil serão credenciados com antecedência, garantindo a paüicipação de cada
segmento, com direito a voz e voto, conforme dispuser o edital de convocação e o
regulamento da conferencia.

Art. 70. Os delegados da conferência municipal DCA, representantes do governo, seráo
indicados pelos gestoÍes de câda política setoriãl de âtendimento a crianç e adolescente,
mediante ofício enviado ao CMDCA no prazo máximo de 05 (cinco) dias anterior a realizaçã'o
da conferencia, garantindo a participação das políticas setoriais que atuam direta ou
indiretamente na defesa dos direitos da criança e do adolescente, com direito a voz e voto.

Art. 8o. Compete a Conferência Municipal DCA:

| - aprovar seu regimênto;

ll - avaliar, através de diagnóstico, a realidade da criança e do adolescente no município;

lll - fixar as diretrizês gerais da política municipal de atendimento a criança e adolescente
no biênio subsequente ao de sua realizaçáo;

lV - eleger os segmentos não governamentais titulares e suplentes da sociedade civil para
o CMDCA;

V - eleger representante do município para as conferências âmbito regional e/ou estadual;

Vl - aprovar e dar publicidâde as suas deliberaçôes através de resolução

Art. 90. A Conferencia municipal DCA possui caráter deliberativo e suas deliberações à
política de atendimento a criança e adolescente serão incorporadas ao Planejamento
Estratégico dos órgãos públicos encarregados de sua execução e as suas propostas
orçamentárias com a absoluta prioridade, observado o disposto no artigo 40, "caput" e
parágrafo único, alineas "c" e "d' da lei federal no 8069/90 e, artigo 227, "capul" da
Constituiçáo Federal de 1988.

Art. í0. O Regulamento e o Regimento lnterno da Conferência iráo dispor sobre sua
organizaçáo e sobre o processo eleitoral dos segmentos não governamentais da sociedade
civil no CMDCA.

CAPíTULO II
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DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE -
CMDCA

_ sEçÃo r

DA CRnÇÃO E VTNCULAÇÃO DO GMDCA

AÉ. 11. Fica instituido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente como
órgão deliberativo, controlador e Íiscalizador, das açôes da política de atendimento a criança
e ao adolescente, assegurada sua efetiva implantaçáo em respeito ao princípio
constitucional da Lei n. 8069/90.

AÍ1. 12. O GMDCA será composto por 04 (quatro) representantes governamentais e 04
(quatro) representantes náo governamentais, sendo paÍa cada titular um suplente.

Parágrafo primeiro. Os representantes do governo serão escolhidos no âmbito de cada
secretaria, departamento e/ou setor municipal, dentre gestores ou servidores,
preferencialmente, com atuação e/ou formação na área da criança e do adolescente, os
quais, justificadamente podeÍão ser substituídos a qualquer tempo, sendo:

| - 02 representante da área de Assistência Social;

ll - 01 representante da área de Educação;

lll - 01 representante da área de Saúde.

Parágrafo segundo. Os gestores municipais titulares das pastas setoriais, câso não possam
exercer a função de conselheiro, deverá indicar um representante, desde que este tenha
poder de decisáo no âmbito do órgão representado.

Art. 13. Os representantes não governamentais serão eleitos em fórum próprio na sede da
entidade e/ou na Conferencia Municipal DCA, sendo:

| - 01 representante de entidades náo governamentais de atendimento a criança e
adolescente;

ll - 01 representante de Entidades de Pais, Mestres e Funcionários de instituiçóes de
atendimento a criança e ao adolescente.

lll - 02 repÍesentantes dos serviços nas áreas de educação, saúde, assistência social

Parágrafo primeiro. Os segmentos náo governamentais deverão indicar seus eleitos,
garantindo que estes tenham, preferencialmente, atuação e/ou formação na área da criança
e adolescentê, sendo vedada a indicação de representante servidor público que exerça
cargo em comissão na Administraçáo Pública Municipal, ou seja, cônjuge, convivente em
regime de união estável ou parente de até 3o grau do Gestor Municipal ou de servidores
municipais ocupantes de cargos em comissão no município.

Parágrafo segundo. As entidades mencionadas no artigo 130 devem ter área de atuação no
município

ü
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ParágraÍo terceiro. Os representantes citados no artigo 130, inciso lll deverão ser eleitos
dentre os usuários com participação contínua nos serviços executados pela área
representante.

Parágrafo quarto. As entidades citadas no inciso I deveráo ser registradas e ter seus
programas registrados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA.

Parágrafo quanto. O CMDCA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e
representantes do Núcleo Regional da Secretaria de Estado da Educação, fomentará a
organização e participação dos adolescentes matriculados no ensino fundamental e médio
em entidades estudantis, nos moldes do previsto no art- 53, inciso lV, da Lei Federal n.

8069/90.

sEçÂo il
OA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. í4. O CMDCA expedirá resoluÉo sobre o pÍocesso de eleição de Íepresentantes não
governamentais, no mínimo, 30 (trinta) dias antes da conferência DCA, dando publicidade.

Art. í 5, A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente é considerada de interesse público relevante, não sendo remunerada e
estabelecerá presunçáo de idoneidade moral.

Parágrafo primeiro. Os membros do CMDCA deverão prestar informações sobre as
demandas e deliberaçóes do colegiado aos seus representados, garantindo assim a
participação efetiva nas reuniôes ordinárias, extraordinárias e de comissÕes temáticas.

Parágrafo segundo. O exercício na Íunção de conselheiro está condicionado à participação
nas Comissões Temáticas, nâo sendo permitido o mesmo conselheiro participar em mais de
uma comissáo.

Parágrafo terceiro. O CMDCA dará posse aos conselheiros eleitos no prazo máximo de
15(dias) após o termino da conferencia, ficando na sua responsabilidade, a publicação do
ato administrativo, com apoio do órgão a qual está vinculado administÍativamente.

sEçÃo ilr
DA COMPETÊNCIA

Art. í6. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA:

| - Elaborar e aprovar seu regimento intemo;
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ll - Formular, acompanhar, monitorar e avaliar a política municipal dos direitos da criança e
do adolescente, fixando prioridades para a consecução das açÕes, a captação e a aplicação
de recursos;

lll- Conhecer a realidade do município e elaborar o plano de ação anual;

lV - Difundir junto à sociedade local a concepção de criança e adolescente, zelando para
efetivação da proteção integral como prioridade absoluta nas políticas e no orçamento
público;
V - Acompanhar o Orçamento CÍiança e Adolescente - OCA, conforme o que dispõe a Lei
Federal n. 8069/90 e as Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Vl - Estabelecer critéÍios, estratégias e meios de Íiscalizaçáo das açôes governamentais e
não governamentais dirigidas à infância e a adolescência no âmbito do município que
possam afetar suas deliberações;

Vll - Registrar as entidadês não governamentais que executam programas destinados ao
atendimento de criançâ, adolescente e suas respectivas Íamílias, conÍorme previsto no art.
91 da Lei Federal n. 8069/90, bem como, as entidades governamentais e não
governamentais que executam programas socioeducativos destinados a atendimento de
adolescentes autores de ato infracional, conforme lei federal n. 12.59412Q12.

Vlll - Registrar os programas executados pelas entidades de atendimento governamentaís
e não governamentais, que oÍertam atendimento a criança, adolescente e suas respectivas
famílias, de acordo com o que prevê o art. 90, da lei federal 8069/90, bem como, as previstas
no art. 430, inciso ll da Consolidação da lei Trabalhista - Lei federal n. 1009712000.

lX - Regulamentar, organizar e coordenar, bem como, adotar todâs as providencias que
julgar cabíveis, paÍa a eleição e a posse dos membros do CMDCA e do Conselho Tutelar.

X - Receber petições, denúncias, representações ou queixas de qualquer pessoa por
desrespeito ou descumprimento dos direitos assegurados às criânças e adolescentes, bem
como, tomar as providencias que julgar necessárias.

Xl - lnstaurar, por meio de comissão especial, sindicância administrativa e processo
administrativo disciplinar para apuraÍ eventual falta funcional praticada por conselheiro
tutelar no exercício de suas funções, assegurando ao acusado o exercÍcio ao contraditório
e a ampla defesa.

Xll - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, definindo
a utilização dos recursos alocados, por meio de Plano de Trabalho e Aplicação, fiscalizando
a execução.

Xlll - Participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração, aprovação e execução do
Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual -
LOA, no âmbito da política municipal dos direitos da criança e do adolescente, zelando para
que sejam previstos os recursos necessários a execução das ações, com a prioridade
absoluta preconizada pela Lei Federal n. 8069/90 e arl.227, caput da Constituição Federal
de 1988.
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xlv-Participar,acompanharedeliberarSobreaelaboraçáode|egislaçõesmunicipais
relacionadas a infância " a àdãlescência, oferecendo apoio e colaborando com o Poder

Legislativo.

xV-Fixarcritériosdeutilizaçãodeverbassubsidiadasedemaisreceitas,aplicândo
n""."""riá."nte percentual láã incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de

crianças e adolescentes em siluação de risco, órfãos^ou abandonados, na forma no disposto

no .rt. 222, par. 30, Vl, da Constituição Federal de 1988'

xvl-lntegrar-Secomoutrosórgãosêxecutoresdepolíticaspúblicasquedirecionamações
à criança õ adolescente e demais conselhos setoriais'

XVll-lnstituiÍascomissõestemáticasnecessáriasparaomelhordesempenhodesuas
iunio"", as quais têm caráter consultivo e vinculação ao CMDGA'

XVlll - publicar todas as deliberações e resoluções no órgáo oficial do Município, seguindo

o. ,""*ã" tra.ites para publicação dos demais atos do Poder Executivo Municipal'

Xlx-oCMDCApromoverá,nomáximoacada04(quatro)anos,areavaliaçãodoregistro
das entidades de atendimeíto de criança, adolescentes e suas famílias, em execução no

;r;;',pú, observado o disposto no art. Ô1, par' ío e 2o da lei federal 8069/90'

xx_ocMDcApromoverá,acadaO2(dois)anosareavaliaçãodosprogramasdestinados
a àtenOir"nto a criança, adolescentes e famÍlias, em execução no município' observado o

disposto no art. 90, par. 30 da lei federal 8069/90'

xxl-ocMDcAmanteráemarquivos,pormeiofÍsicoe/oueletrônico,todososseusatose
documentos a este Pertinentes.

Parágrafo único. Constará do Regimento lnterno do CMDCA' dentre outros:

l- A forma de escolha do presidente e vice presidente do órgão' bem como' na Íalta ou

imúimento ae ambos, a condução dos trabaíhos pelo decano dos conselheiros presentes.

ll - Data e horário das reuniões ordinárias do colegiado, de modo a garantir a presença de

todos os membros e a participação da população em geral'

lll-Aformadeconvocaçãodasreuniõesextraordináriasdocolegiadoecomunicaçãoaos
integrantes do órgão.

lv - A forma de inclusão das matérias em pauta de discussáo e deliberação, com a

obrigatoriedade de sua prévia comunicaçáo aos conselheiros'

ü--À possiuiriaade da àiscussão de temas que não tenham sido previamente incluidos na

fauta,'desde que relevantes e/ou urgentes, notadamente mediante provocação do Juízo e

Fromotoria da infância e Juventude, iepresentante da Ordem dos Advogados do Brasil e/ou

do Conselho Tutelar.
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Vl - O quórum mínimo paÍa a instalação das sessões ordinárias e extraordinárias do

colegiado, que não deverá s"ilttt"i'iãããúde do número total de conselhêiros' bem como'

ã-pã".airànto a adotar caso não seja aquele atingido'

Vll - A criação de comissões temáticas para- análise previa de temas especificos que

àà"erâ ""ããíp"tt"t 
de no minimo 03 conselheiros'

Vlll - Funçáo dos representantes das comissões temáticas meramente opinativas' com a

orevisão de que, efetuad" ";;á";;;;átéria' 
que deverá ocorrer num momento anterior

ã reunião do CMDCA, O"u"rã'"ir-"""Jf,á, ,ã'ãrJiOii" i"fàrmativo e opinativo á plenária do

lX - A forma como ocorrerá a discussão da matéria 
'. 
colocada em pauta' com a apresentação

do Íetatório peta comissáo t""i"àiüã p"r"inifiO"à" de convocação de representantes da

administração pública e/ou ffieãititaJ; assunto' para eiclarecimento acerca de

ããiàrn"t sóbre a matéria em discussáo'

X - Os impedimentos para participação das entidades e/ou dos conselheiros nas comissôes

órgão

e deliberações do órgão

Xl - O direito de os representantês do Poder Judiciário' MinisteÍio Público' Ordem dos

Advogados do Brasil " 
con""río'i'tãút' pi"""nt"t à reuniáo' manifestarem-se sobre a

matéiia em discussáo, querendo'

Xll-Aformacomosedaráamanifestaçãodefeprêsentantesdeentidadesnãointegrantes
á'" crtioôÁ, uã. como, dos 

"iJãoaot 
em geral' presentes à reuniáo'

Xlll - A forma como será a tomada de votos' quando os-membros do CMDCA' estiverem

aptos a deliberar sobre a #i§J;ã;eii discussão' com a previsão da forma de

solução da questão no 
""S-'à1 

;;;t"' devendo ser assegurada sua publicidade'

preservado em qualquer cas","" ü""tiJJo"tas crianças e adolescentes a que se retlram as

deliberaçóes resPectivas

XIV - A forma como será deflagrado e conduzido o !l:.T!imênto 
administrativo com vista à

exclusão, do CMDCA, a" 
"niúãJ" 

ou de seu representanle' quando'da reiteraçáo de faltas

ffi!'iiril ã;;, õiaiii" a"'iã1"""'pàtivêl com a Íunção' nos moldes desta ler'

xv _ A foÍma como será efetuada a avaliaçáo da qualidede e eÍiciência dos programes e

serviços destinados 
"o 

,t"nãii11iJo"'ãriãnár, adãlescentes e suas famílias, bem como'

conduzidos os processos o;;;;çã; perióàica dos registros das entidades e programas'

Ãos moldes da lei federal n 8069/90.

sEçÃo lv
DO MANDAÍO DOS CdNSELHEIROS DO CMDCA

Art. 17. Os representantes da sociedade iunto ao CMDCA teráo mandato de 02 (dois) anos'

permitida uma reeleição *'""J;;;' ;É repÍesentantes do governo terão seus mandatos

condicionadosasuapermanênciaaÍrentedaspastasrespectivas'

fr
(/



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE ARIRANHA DO IVAI
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000
e-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br

cNPJ No. 0í.612.453/0001-3í
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1 165 - ARIRANHA DO MAÍ - PR

parágrafo primeiro. Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para completar o

prazo do mandato do substituído.

Parágrafo segundo. O mandato dos membros do CMDCA será considerado extinto antes do

término, nos casos de:

| - Morte;

ll - Renuncia;

lll - Ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas, no
período de 12 (doze) meses, a contar da primeira ausência;

lV - Doença que exija licença médica por mais de 06 (seis) meses;

V - Procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com os principios que

regem a administraÉo pública, estabelecidos pelo art. 40 da Lei Federal n.8.429192;

Vl - Condenação por crime comum ou de responsabilidade;

Vll - Mudança de residência do município;

Vlll - Perda de vinculo com o Poder Executivo, com a entidade, organização ou associação
que representa.

Parágrafo terceiro. Nas hipóteses do inciso V, do parágrafo anterior, a cassação do mandato

do membro do GMDCA será precedida de processo administrativo a ser instauÍado pelo

próprio órgão, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas e peneis

cabíveis.

Parágrafo quarto. Perderá a vaga no CMDCA a entidade náo governamental que perder o
regisiro ou o registro de seus programas, bem como, aquelas entidades cujos
representantes titulaÍ e suplente incidirem nos casos previstos no inciso lll do parágrafo 2o

deste artigo.

ParágraÍo quinto. Sendo cassado o mandato de conselheiro representante do governo, o

CMDCA efetuará, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicação ao Gestor Municipal
para tomada de providencias necessárias no sentido de imediata nomeação de novo

membro, bem como, apuração da responsabilidade administrativa do cassado.

ParágraÍo sexto. Sendo cassado o mandato de conselheiro representante da sociedade civil,
o CMDCA convocará seu suplente para posse imediata, sem prejuízo da comunicação do
fato ao Ministério Público, para a tomada das Providencias cebíveis em relação ao cassado

Parágrafo sétimo. Em caso de substituição de conselheiro, a entidade, organizaçáo,
associação e o poder público deverão comunicar oficialmente o CMDCA, indicando o motivo
da substituição e novo rêpresentante.

I
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Parágrafo oitavo. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não governamental
integrante do CMDCA e, não havendo suplente, será imediatamente convocada nova
assembleia das entidades para que seja suprida a vaga existente.

AÉ. 18. O CMDCA reunir-se-á na forma e periodicidade estabelecidas no seu regimento, no
mínimo 01 (uma) vez por mês, e terá a seguinte estrutura:

| - Mesa diretiva, composta por:

Presidente
Vice-Presidente
SecÍetário

lll - Plenária;

lV - Secretaria Executiva;

V - Técnicos de apoio

ParágraÍo primeiro. O CMDCA, tendo em vista o disposto no art. 260-l da Lei Federal n.

8069/90, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, divulgará seu
calendário de reunióes à comunidade em geral e demais órgãos competentes.

Parágrafo segundo. As pautas contendo as matérias a ser objeto de discussão e deliberação
nas reuniões, serão previamente comunicadas aos conselheiros titulares e suplentes e
Conselho Tutelar.

Parágrafo terceiro. As sessões seráo consideradas instaladas depois de atingido o horário
regulamentar e o quórum regimental mínimo.

ParágÍaío quârto. As decisÕes seráo tomadas poÍ maioria de votos, conforme dispuser o
regimento interno do órgão, salvo disposição em contrário prevista nesta lei.

Parágrafo quinto. As deliberações e resoluções do CMDCA serão publicadas nos órgãos
oficiais e/ou na imprensa local, seguindo os mesmos tramites para publicâção dos demais
atos do Executivo.

Parágrafo sexto. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas pela
adminisÍação pública, através de dotação orçamentária especifica.

ll - Comissões temáticas;

SEçÃO V
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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Art. í9. A mesa diretiva será eleita pêlo CMDCA, dentre os seus mêmbros, nos primeiros 30
(trinta) dias de vigência do mandato, em reunião plenária com a presença de no mínimo 2/3
(dois terços) dos conselheiros.

ParágraÍo primeiro. Compete a mesa diretiva dirigir os trabalhos e organizar as pautas das
plenárias.

Parágrafo segundo. A presidência deverá ser ocupada alternadamente por conselheiros
representantes da sociedade civil e do governo.

ParágraÍo terceiro. O mandato dos membros da mesa diretiva será de 0í (um) ano, permitida
uma única reconduçáo.

Art.20. As comissões temáticas seráo formadas pelos membros titulares e suplentes do
CMDCA, facultada a participação de convidados, técnicos e especialistas.

Parágrafo único. As comissôes terão caráter consultivo e serão vinculadas ao CMDCA.

Àrt, 2'1. A plenária é composta pelo colegiado, membros titulares e suplentes, sendo a
instancia máxima de deliberação e funcionará de acordo com o regimento interno do
CMDCA.

Atl. 22. A Secretaria Executiva terá por atribuiçáo oferecer apoio operacional e
administrativo ao CMDCA, devendo para isso ser composta por, no mínimo, 01 (um) agente
administrativo.

Art.23. Serão designados para prestar apoio técnico ao CMDCA, no minimo, 0í (um)
profissional de Serviço Social e/ou de Psicologia e 01 (um) advogado/procurador do
município.

Parágrafo primeiro. Para o adequado e regular funcionamento do CMDCA, o Poder
Executivo Municipal, deverá oferecer estrutura física, equipamentos, materiais de
expediente e outros serviços quando necessários, inclusive, funcionário do quadro do
município.

Parágrafo segundo. Constará da Lei OrçamentáÍia Municipal a previsão dos recursos
necessários ao funcionamento regular do CMDCA, observado o princípio constitucional da
prioÍidade absoluta a criança e adolescente, confoÍme previsto na Lei Federal n. 8069/90 e
Constituição Federal de 1988.

CAPíTULO III
DO FUNDO MUNTCTPAL DOS D|RE|TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

_ SEÇAOr
DA CR|AçAO E NATUREZA DO FUNDO
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Atl.24. Fic.a criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA,
que será gerido e administrado pelo CMDCA.

Parágrafo primeiro. O FMDCA tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação
de recursos destinados ao desenvolvimento das açõês de atêndimento a criança,
adolescente e suas famílias.

Parágrafo segundo. Os recursos captados deverão ser utilizados, prioritariamente, êm ações
de programas de atendimento a crianças, adolescente e suas famílias em situação de risco
social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas
sociais básicas.

Parágrafo terceiro. Os recursos captados pelo FMDCA servem de complemento ao
orçamento público dos demais setores de governo, que por força do disposto nos artigos 4o,
"câput" e parágrafo único, alíneas "c" e 'd"; 87, incisos I e ll; 90, parágrato 20 e artigo 259,
parágrafo único, todos da Lei Federal n. 8069i90 e, artigo 227, "caput" da Constituição
Federal de 1988, devem priorizar a criança e ao adolescente em seus planos, projetos,
programas e ações.

Parágrafo quarto. O FMDCA será constituído:

| - pela dotaçâo orçamentária do município para o atendimento a criança e âo adolescente;

ll- pelos recuraos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente;

lll - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;

lV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou
de imposiÉo de penalidades administrativas previstas na Lei Federal n. 8069/90 e nesta lei;

V - por outros rêcursos que lhe forem destinados;

Parágrafo quinto. As conÍibuições eÍetuadas ao FMDCA previstas no inciso lll poderão ser
deduzidas do lmposto de Renda, de acordo com a legislação pertinente.

Art. 25. O FMDCA será regulamentado por Decreto expedido pelo PodeÍ Executivo
Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência desta lei.

Parágrafo único. Os recursos do FMDCA não poderão ser utilizados:

l- para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e atendimento de
crianças e adolescentês, compreendidos Conselho Tutelar e CMDCA, devendo ficar a cârgo
do orçamento da secretaria ao qual aquele esta administrativamente vinculado.

ll - para manutenção das entidades não governamentais de atendimento â criança e
adolescente, por força do disposto no artigo 90, "caput", da Lei Federal n. 8069/90, podendo
ser destinados apenas aos programas por elas desenvolvidos, nos moldes desta lei;
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lll - para custeio das politicas sociais básicas a cargo do Poder Público'

Art. 26. A gestáo do FMDCA será exercida pelo CMDCA em conjunto com a Secretaria

t',j;fi;r' ;:;;sistência social' a qual competirá:

l- Registrar os recursos orFmentários captados pelo municipio através de convênios ou de

doaçóes ao Íundo;

ll - Manter o controle das aplicaçoes financeiÍas levadas a efeito pelo município' nos termos

ãe resoluçóes do CMDCA;

lll - Autorizar a aplicaÉo dos recursos em beneÍícios da criança e adolescente' nos termos

das resoluçóes do CMDCA;

lV - Registrar os recursos.rorçam€ntá8"."J'J,::::Í"rli;::'o' 
ou a ele transreridos em

beneficio da criança e do aoolesuErrrv Psrv Ée'e-- - -

V - Administrar os recursos especificos -para 
pÍogÍamas de atendimento a criança e

il;;;;i;:;;gundo as resoluções do cMDcA

Ar1. 27 -As deliberações concernentes a Se:tã9 
':-:9^ministraçáo 

do FMDCA seráo de

resoonsabiridad" o" s""r"ãJiã"r,iriiiú"r oã nssi"tcncia dààái'ãdo esta a Íesponsável

pela Prestação de contas'

Art. 28. O CMDCA' por intermedio da Secretaria Municipal de Assistência Social' dará

divulgação à comunidade:

l- das açôes prioritárias para aplicaçáo das politicas de atendimento a crianÇa e

adolescente;

ll - dos requisitos para a apresentação de proietos a serem beneflciados com recursos do

FMDCA;

lll - da relação dos proieto-s aprovados "Ín :'-9:.:lo-*lendário 
e o valor dos recursos

il*iJüJ-pã1" i'"ptemeniaçao das açóes' por prolelo;

lV - do total dos recursos recebidos e a respectiva destinaçáo' por projeto atendido;

V - da avaliação dos resultados dos proietos beneÍiciados com recursos do FMDCA'

Parágrafo Primeiro. Em cumPrlmento ao disposto no artigo 48 e Parágrafo único daLel

ComPlementar n. 101/2000 Lei de ResPonsabilidade Fiscal, o CMDCA aPresentará

relatórios bimestra ls, acerca do saldo e da movimentação de recursos do FMDCA' em

página oficial do m unicíPio e/ou congênere

Parágraío segundo. Na gestão do FMDCA serão observadas as disposições contidas nos

artigos 260-C da Lei Fede ral n. 8069/90
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SEÇÃO I

DA CRIAçÃO E NATUREZA DO CONSELHO TUTELAR

Art.30'oConselhoTutelaréórgãomunicipaldedefesadosdireitosdacriançaedo
adolescente, conforme pÍevisto na Lei n 8069/90'

Parágrafoprimeiro.Permaneceinstituído0lConselhoTutelareentendidocomoórgão
int"ôi"nt" da administraçáo p,iotio local, em cumprimento ao disposto no art. 132 do

Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo segundo. o conselho Tutelar em funcionamento é administrativamente vinculado

à Seõretaria Municipal de Assistência Social

sEÇÃo ll
DAS ATRIBUIçÕES, DA COMPETÊNCÁ E DOS DEVERES DOS CONSELHE]ROS

TUTELARES

Art. 3í, lncumbe ao Conselho Tutelar o exercício das atribuições previstas nos. artigos 95,

tá0, tgt e 1g4, da Lei Federal n. 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescênte e, anlgos

iã, b"r"sof" 2ã e 20, inciso tV, da Lei Federat n. 12594t201a devendo, em qualquer caso,

,ãiri, pefó efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente previstos em lei.

ParágraÍo único. A competência do Conselho Tutelar será determinada:

I - pelo domicilio dos pais ou responsável;

ll - pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente'

parágrafo primeiro. Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o

conótno iutelar do lugar da ação ou da omissáo, observadas as regras de conexão,

continência e Prevenção.

ParágraÍo segundo. O acompanhamento da execução das medidas de proteçáo poderá ser

ã"üã;ô;nsetho Tuteàr do tocat da residênôia dos pais ou responsável, ou do local

ondãsediar-se a entidade em que a criança ou adolescente estiver acolhido.

Art.32.SãodeveresdoconselheironaSuacondiçãodeagentepÚblicoe,conformeo
pi"ri"fo * ôonrtitriçro Federat de 1988, lei Federal n. 8069/90, Lei Federal n.8.429192 e

CAPíTULO IV
DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

outras normas aPliúveis:
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l- Desempenhar as atribuições inerentes a função' previstas no artigo 136 da Lei Federal

n. 8069/90;

ll - Realizar suas atribuições com eÍiciência' zel.ot presteza' dedicãção' e rendimento

funcional, sugeÍindo p'o'ioenc]aJã'mãináii" " 
aperfeiçoamento da função;

ur - Asir com probidade, mora:liff;,1"*rÊ,*á11L11"; t13".?1"i13] *i#Íi""i"1!!i,ü: ã:

ã5;J,"#"X".Jlil,S}"".i"Lll':lJ::,;;;à"=iÃ;rn-o, 
iãúnoo a todos com urbanidade

decoÍo e resPeito; 
into

lV - Prestar contas apresentando relatório trimestralextraido do SIPIA CT WEB até o qu

dia útit de mês subsequen" â; õüôêÃ, ;niendo_sintese oe áados referentes ao exercicio

ãã*à"ãi,iu,rç.=':TTT#:[Tt,ãi,ã,ig"Un*:X',fm:;n:',X""3:XX#:
oúblicas, de modo que seJan

'pã1" torü"ion"t os problemas existentes;

V - Manter conduta pública e particular ilibada;

Vl - Zelar pelo prestigio da instituição;

Vll-Tratar com urbanidade os interessados' testemunhas Íuncionários do Conselho Tutelar

e dos demais intesrantes 0""ãJüà"JJàãiáiãii;, á" atenaimento e de defesa dos direitos

da criança e do adolescente;

Vlll - ldentificar-se em suas manifestaçÕes funcionais;

lx _ Atuar exclusivamente à defesa e proGçáo integral 
_d_os 

direitos fundamentais da criança

e adolescente, ""noo "rigiãã'""; ",r, 
iriça" dãdicaçã; ;xcrusiva, vedado o exercicio

concomitante oe quatquer iu"tlãivããã" i"i'tunerada pública ou privada'

Art, 33' É vedado aos membros do Conselho Tutelar:

l- Receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto' vantagem pessoal de qualquer

natureà àm tazà do exercicio da funçâo;

ll _ Exercer atividade de Íiscalizaçáo e/ou atuar em procedimentos instaurados no âmbito do

Conselho Tutelar, relativosã 
""tioão"t 

nas quais e*e'çaãtividade voluntária' no âmbito da

iJ'iiüã;;i;ili1"ã"ià J"" ai'áit"s da criança e do adolescente;

lll - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e/ou atividade político-

I

partidária;

lV - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente' salvo quando no

exercício da sua função;

V - Delegar a Pessoa que náo seia mem

àtriurdãir" seja de sua responsabilidade;

bÍo do Conselho Tutelar o desempenho da

U
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Vl - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;
Vll - Receber comissóes, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em tazáo de suas
atribuições;

Vlll - Proceder de forma desidiosa;

lX - Utilizar o veículo do Conselho Tutelar para Íins particulares;

X - Desempenhar quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função;

Xl - Exceder no exercício da Íunção, abusando de suas atribui@es especifica' nos termos
da Lei Federal n. 13.869, de 5 de setembro de 2019;

Xll - Deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes a aplicação de
medidas protetivas, a criança, adolescente, pais ou responsáveis, previstas nos artigos '101

e 129 da Lei Federal n. 8069/90;

Xlll - Descumprir as atribuições e os deveres funcionais mencionados nos artigos 31 e 32

desta lei e outras normas pertinentes.

sEÇAo lll
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

Art.34. Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos necessários ao
funcionamento do Conselho Tutelâr, incluindo remuneração e a capacitação de seus
membros.

Parágrafo primeiro. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso a população,

com instalações físicas adequadas, que garanta o atendimento individualizado e sigiloso de
crianças, adolescentes e familias.

Art. 35, Os conselheiros tutelares deveráo elaborar ou atualizar, no prazo máximo de 90
(noventa) dias após publicaÉo desta lei, seu regimento interno, obseÍvado os parâmetros e
as normas deÍinidas na Lei Federal n. 8069/90, por esta lei e demais legislações pertinentes.

l- O regimento interno deverá estabelecer as normas de trabalho, de forma a atender as
exigências da função.

ll - O regimento interno será encaminhado, logo apôs sua elaboração, para o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Ministério Público, a fim de oportunizar
a estes órgãos apreciação e o envio de propostas de alteração, para posterior publicação no
órgão oÍicial do município.

AÍt. 36. O Conselho Tutelar Íuncionará de segunda a sexta-Íeira, no horário das th00 às
17h00, sendo que todos os membros deverão registrar suas entradas e saidas ao trabalho
no relógio ponto digital e, na íalta deste, de maneira manual em livro ponto, ambos vistados
pelo Presidente do Conselho Tutelar, sendo vedada a aplicação de escala de trabalho entre
os conselheiros tutelares no horário disposto neste artigo.

I
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Paráqrafo primeiro Haverá escala de sobreaviso. 19-h1rário 
de almoço e noturno' a ser

estab,-elecida peto presioeniJlã ê"t"ãrn" Tutelar e^ aorovada pélo seu colegiado'

comoreendida das 12h00.""rãioiã'ãã"'-rznôô a" oenóo' de segunda a sexta Íerra'

devendo o conselheiro tu""i JJt'ãi"iàãati"é= do teleÍone de emergência

PaÍágÍaíosegundo. Haverá escala de sobreav'so para atendimento especial nos Íinais de

semana e Íeriados, 
"oo " '""'ff"1üuid;;;;ã;":ú"nte 

áo consetno Tutelar e aprovada

pelo seu colegiado.

Parágrafo terceiro Excetuadas exceçóes concretas'- haveÍá escala paÍa o atendimento

externo no horário de expeol;;ie;;;;;;que' durante o atendimento da ocorrência' outÍos

conselheiros permaneçam nã'pieãi" p"t" o atendimento ao público'

paráqÍafo quarto. o conselheiro tutelar estará sujeito a regime de dedicaÉo integral' vedado

il:ÍiiJ;';p'ü;;n-to á tit'ro Jã nàras extras ou assemelhados'

parásrafo Quinto -o_presiden5^Í83;:T5r""}i§5ffl"j#:lÍj:.il:â'"11§lfr3"#i3de sobreaviso Para clencla o

de Administração.

Paráqrafo sexto. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos a mesma carga

horár-a semanar oe traUarno]ããiõ iqr"r"ntr) norr. 
""Ãánã., 

excruidos os periodos de

sobreaviso, que deveÍão l;' ãi"tlil'0"; equitativamentã Lnit" ""'" 
membros' sendo

"ãã"0" 
qràqir"r tratamento desigual'

ParágraÍo sétimo' Compete ao CMDCA Íiscalizar o horário de funcionamento do Conselho

I

Tutelar

Paráqrafo oitavo. Até 31 de janeiro de cada ano' o-s membros do Conselho Tutelar deveráo

aoreJentar escala de te'i"" p"'="'ã ê"r'rõõÁ p"i" n"s de- organizaÉo no atendimento paÍa

;H:ilü";iii; õã t"in*j;;'l;t eretivamente para atendimento à poputaçao'

Parágrafo nono. As féÍias dos membros do Conselho, Tutelar seráo gozadas de forma

consecutiva de modo qr", ,"lj"irààà-. ãr*ioà., o suprente possa ser õonvocado uma só

;;;;;út, as férias de todos os membros'

Art. 37. o conserho Tuterar, como órgão coregiado, deveÍá rearizar, no minimo. uma reunião

ordinária semanat, *n1 " 
p;;""-ç""i"-ioàár os conselheiros paÍa estudos' análises e

deliberaçÕes sobre os "'*= 
ãi"'ãú"t' sendo as suas discussões lavradas em ata' sem

pi"irizo Oo atendimento ao público'

ParágraÍoprimeiro.Havendonecessidade'serâorealizadastantasÍeunióesextraordinárias
quantas forem necessa."t #i-:X;;s*;; ;;Ét" e ético atendimento da populaçáo

Parágrafo segundo As decrsões serão tomadas por maioria de votos e presencial' cabendo

ao piesiOente, se necessário, o voto de desempate'

Art. 38. O Conselho tutelar deverá paÍticipar' por meio de seu respectivo Presidente ou pelos

conselheiros indicados d" ";;;;; 
;àu regimento interno' das reuniões do CMDCA



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI
'ãrã 

r.lrisu"rVerenka' 14 -.clP. 99919.999
e-Ãail:-protocolo@ariranhadolll pr'gov Dr- 

iruP.t N' 01 612'453/0001-31 - -
Fone/rax - 43-3433-1013 siãí1í6ã - ÀnTRANHA Do lvAÍ - PR

AÉ. 39. O Conselho tutelaÍ deverá ser consultado quand-o da elaboração das propostas de

Plano orÇamentario ptunanuãiiãi-a-" ói"t'l"t oiç"rntnt"|.1"" " 
Lei orçamentária Anual'

oaÍticipando e apresentando:lgtJü;.; 
-punos' 

pro;etãs e programas' de atendimenlo

à populaçáo infanto luvenil, '"tH; 
;tõrãJàt ttj orçâmênto Dúblico de forma parttarta'

e teor do disposto no' 'n'noJI;l*;;i 
;;d;i" 'ini"ô' 

àrin""l "c' e "d" e 136' inciso lX

da Lei Federat n. 8069/e0 ";ú;;ãi;p'"idãconstituição 
Federal de 1988'

Art.40. Ao procurar o Conselho Tutelar' a pessoa será atendida pelo conselheiro que estiver

disponível, mesmo que 
" "t"tãi'ããiã 

àntãrior nao tenha sido feito por ele'

Art. 4'l ' Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social oÍerecer condiçóes aos

conselheiros tutelares p"" o""ãiàê"i"Ãà o" lnformaçâã para a lnfância e Adolescência

ParágraÍoprimeiro.competeaosconselheiros.tutelares.fazeremregistrosdosatendimentos
no slplA cT WEe 

", " 
r"r."o ãlir,t", áp""à" o"*rá ser utilizada, quando houver problemas

rLI Jil.àJ""'a ãisistência técnica de inÍormática'

Parágrafo segundo Cabe ao Conselho tutelar manter dado§ estatísticos acerca das malores

demandas de atendrmento õ;;;;ã;er levaíras-ao cMDcA' trimestralmente' ou

sempre que solicitado, o" t'J0""ã''àiáiiiia ãenniçao' por parte deste' de políticas'

programas, proietos 
""p""n'"JJ-qtL 

'permitam o encaminhamento e eficaz solução dos

casos respectivos.

parágrafo terceiro. A não observância do contido nos parágrafos anteriores, poderá ensejar

e abertura de sindicâncra "' #;;§;;i;iti'ãti'o áit"iplinar pelo cMDCA'

sEÇÃo lv

DO PROCESSO DE ESCOLHA OããíiÉTUANOS DO CONSELHO TUTELAR

Art.42. O CMDCA iniciará o pÍocesso de escolha dos.membros do Conselho Tutelar com

antecedência de no mínimo oá'tl!ÍJiàJ:j a-n-iás oo-térmlno do mandato dos conselheiros

tutelares em exercício, at'avàs ãa publicação de resoiuçao especifica e edital de

- SIPIA CT WEB

convocação

AÉ. 43. O Processo
preferencialmente, obse

de escolha dos membros

rvar as seguintes diretrizes:

do Consêlho Tutelar deverá'

e secreto dos
t-Processo de escolha mediante sufrágio un

eleitores residentes no munl
iversal e direto, Pelo voto unino

ctp io de Ariranha do lvai, rea
minal facultativo
lizado em data

unificada em todo o territóÍio nacional ,acadaq uatro anos, no Primeiro domingo do mês de

outubro do ano subsequente ao da ele ição presidencial, sob a responsabilida

MuniciPal dos Direitos da Criança e do Adolescen te - CMDCA

de do Conselho
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ll - cândidatura individual' náo sendo admitida a composição de chapas;

lll - fiscalizaçáo pelo Ministério Público e;

lV - a posse dos conselheiros tutelares ocorrera no dia 10 de ianeiro do ano subsequente

ao processo de escolha'

V - Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e empossados pelo CheÍe do

poder Executivo municipat " 
ilã'il;áis candid_atos habilitados serão considerados

ffiL,'"::;;"àolt" á o'o"'n decrescente de votação'

Vl - O mandato será de 04 (quatro) anos' permitida recondução por novos processos de

escolha

| - Composição da Comissão do Processo Eleitoral;

ll - As condiçôes e requisitos necessários a inscriçáo dos candidatos a conselheiro tutelar'

indicando os pÍazos 
" 

o. oo"r=àãiiÃ'-" J"i", 
"pr".entaáos 

pelos candidatos' inclusive

Parágrafo primeiro. O edital de convocaçáo para êscolha dos membros do conselho tutelar

disporá sobre

registros de imPugnações;

Paráqrafo primeiro. A Comissão será presidida pelo Presidente do CMDCA e' na ausência

É;":' ;lJü;;-'pà"ia"'t"' devendo ser eleito um secretárro

Parágrafo segundo Ficâ sob a responsabilidade da Comissão a elaboraÉo da minuta do

edital de convocação ,t'" "'"Ío''o"[ã""ãn"-:*:'t* lll*'es a qual será encaminhada a

apreciaçáo e deliberação oo õüOCn' sendo a resolução publiàda no órgão oficial do

ilt - As normas relativas ao processo..:qi!?t?!]"91T:1" ?" t-"!11"^1"- campanha' as

;;fi. ;ffioaãã'eaaaasloi candidatos com as respectivas sanÇoes:

lV - O mandato e posse dos conselheiros tutelares;

Parágrafo segundo. No 
"'r"nãà'iã"o:ri":À 

J"'ãia 
"ontt"t 

as datas e os prazos de todo o

processo eleitorat, 0""0" a p'ütàial ão editalde convocaçáo até a posse dos conselheiros

tutelares eleitos.

sEçÃo v
DA coÍúPoslÇno or con]õõÃó oo pnocesso ELEIToRAL

Art. /t4. A Comissão do Processo Éleitoral' composta por 04 (Quatro) membros' deverá ser

eteita em ptenária Oo CÍ.ilOCÃ, iãni;'i;;rd" de forma paritária por conselheiros trtulares

municiPio.

a

e/ou suPlentes.
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Parágrafo terceiro. No edital de convocaçáo para eleição dos membros do conselho tuteler

deverá constar o no," *'o"ltf#;ãg"Ã;-áá'"o'stao do processo eleitoral' bem

;r; J; r;ú"sentaÉo e o cargo exercido na comrssao'

Paráorafo quarto. A comissão especial encanegada 
-de 

ÍealizaÍ o processo de escolha

deveiá analisar os pedidos de registros Oe ganOl!{1111'dar ampla publicidade a relaÉo

dos Dretendentes inscritos, tacuiláOo a qualquer cidadão impugnàr' no prazo de 05 (cinco)

dias contados da puuticaçao, Iã;;üa"Jsõ;;ã; atendam oi rãquisitos exigidos' indicando

os elementos Probatórios'

Parágrafo quinto. Diante da.impugnaçâo de,ca19l11t1110 Conselho Tutelar em raáo do

não oreenchimento oo" 
'equr"iiãti"gái" 

ou da prática de condutas ilicitas ou vedadas' cabe

a áinissao do PÍocesso de escolha:

| - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa e;

* _ rearizar reunião paÍa decidir acerca da impugnação da candidâtura, podendo' se

necessário' ourir testemuiiãt" "'ãt'"rÃ""ià' 
a-troÉoas' determinar a iuntada de

IããrÀ""tãt e a realizacr.o de outras diligencias'

lll-dasdecisóesdacomissáoespecialeleitoralcaberárecursoaoPlenáriodocMDcA,que
se reunirá, em caráteÍ extraoioi"ã*, p", decisáo com o máximo de celeridade'

lV - esgotada a tase recursal, a comissão especial.encarreqada de realizar o processo de

escolha fará publicar a ,"'"Éà ããü"ãIoLtoJ ntuitlt"do"' cãm ópia ao Ministério PÚblico'

Parágrafo sexto. Cabe a comissáo especial encarregada de tealizan o processo de escolha:

|-realizarreuniãodestinadaadarconhecimentoformaldasreqrasdoprocessodeescolha
aos candidatos consioeraoãs'iaüiüà'àtl q'" firmaráo ámpómisso de respeitá-las' sob

pã^r-ã"IÃpàtrç"o das sançÕes previstas nesta lei'

ll - facilitar o encâminhamento de notificação de.fatos que constituem violação das regras

de divulgação oo p,oo""o-à"-"JJnã pà''p"t" dos candidatos ou a sua ordem'

lll-analisaredecidir,emprimeira.instanciaadministJativa,ospedidosdeimpugnação'
ã"",:Ilã. ã outros incidentes ocorridos no dia da votação'

lV - pÍovidenciar a confecção de cêdulas' conforme.modelo a ser aprovado pelo CMDCA'

preferencialment. r"g''nof;"à"'ãtiJ".ü" Jo'ut impressas da Justiça Eleitoral'

V - escolher e divulgar os locais do processo de escolha' preferencialmente' seguindo

zoneamento da Justiça Eleitoral'

vl - o Drocesso de escolha para o Conselho Tutela e ocorrerá

ii*iJ;;Jü;t;J"uid","nt" habilitados para o coles iado

\/ll - â votacão dos membros do Consêlho Tutelar ocorrerá

à.i"UJ""iao'p"la Justiça Eleitoral para as eleiçÕes gerars

com o número minimo de 10

com horário idêntico aquele
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sEçÃo vl
DA lNscRlÇAO

AÉ. 45. Para se inscrever ao cargo de membÍo do Conselho Tutelar o candidato deverá:

I- Ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade;

ll - Ter reconhecida idoneidade moral, firmada em documento próprio e autenticado em

cartório de registro.

lll - Residir no município no mínimo 02 (dois) anos e comprovar domicÍlio eleitoral;

lV - Estar no gozo de seus direitos politicos;

V-Apresentarnomomentodainscrição,diploma'certificadooudeclaraçãodeconclusão
de ensino médio completo'

Vl - Não ter sido penalizado com ã destituição de cargo de conselheiro tutelar;

Vll - Dominio báSico comprovado de conhecimento e utilização do computador e internet;

vlll - possuir carteira de habilitação (cNH) ou apresentar cópia do protocolo do processo

de habilitaçáo.

ParágraÍoprimeiro.ocandidatoapósainscriçáo,teráprazomáximoaté,10(dez)diasantes
da data program"a, p"r" o iâã" ãi"içãá p"á ,presentar a carteira Nacional de Habilitação

(cNH).

Parágrafo segundo. O membro do CMDCA ou servidor público municipal ocupante de cargo

;;;i;"ã" que pretenaei conioir., 
"o 

cargo de conselheiro tutelaÍ, deverá requeÍer o

afastamento no ato da inscrição'

Art.46.opedidodeinscriÇãodeveráserÍormuladooelocandidatoemÍequerimento
assinado e protocotado irni'o:ã õúõCnãjt ã o"ià-r-ltt Drevista no edital, devidamente

instruído com os documentos necessários a comprovaçáo dos requisitos estabelecidos no

edital.

AÉ. 47. O candidato poderá registrar, além do nome' um codinome'

Parágrafo único. Não poderá haver regisho de codinomes iguais' prevalecendo o codinome

do piímeiro candidato a efetuar a sua inscriÉo'

Art.4g. A Comissão do processo Eleitoral, no prazo de 30 (trinta) dias depois de contados

oà-téirin" áo período oã inicriçao de candidaturas, homologará.as inscriçõe-s que

observarem todos os ,"qriito, Jo ãrtigo na desta lei, publicando edital com a relação dos

nomes dos candidatos conJiàLi"ooi ttãuilit"dos, dando ciência ao Ministério Público.
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Aú. 49. Com a publicação do edital.de no19fog1Clo^ol1nscrições será aberto o prazo de

05 (cinco) dias para a impugnafio dos candidatos que náo atendam aos requisitos exlgloos'

a qual deverá ser realizada dl'd;ü;;ü;Jà;' üaicanao os elementos probatórios

ParágraÍo primeiro. Caso o candidato sofra impugnação' este será intimado para que' em

ate 05 (cinco) dias contados o' ã"ú a' intimação' apresente sua defesa'

Paráqrafo segundo. Decorrido o ptazo do parágrafo anterior' a Comissão do Processo

Eleitõral decidirá em ate 03 1tãtiOi"t491Oociênãia pessoal da decisão ao impugnante' ao

ünàiaáto impugnado e ao MinistéÍio Público'

Paráorafo terceiro Da decisão da Comissão caberá recurso à plenária do CMDCA'

comjosta por no minimo 2/3 áe seus membÍos, no prazo de 03 (três) dias, que designará

reunião extraordinaria e oecüirai,-ã;'' iõra períodô, em úrtima instancia. dando ciência

pessoal da decisao 
"o 

i'p'iünià'ã" ã"ãioãt" impugnado e ao Ministério Público

Art. 50. Julgadas em definitivo todas as impugnações' o'CMDCA' no prazo de até 03 (três)

dias úteis, publicará ", "oiüi 
nã"ãóã ;Íi;à] do municipio' a relaçáo dos candidatos que

iir"rr. tu"" inscriçóes homologadas'

sEÇÃo vll
DO PROCESSO ELEITORAL

Art.5í'osmembrosdoConselhoTutelaÍSeráoeleitosemsu|lgoiguniversale-di|e!o,
facultativo e secreto dos ,"Ínüiol à" *runidarte local com domicílio eleitoral no munrcrpro'

em eleiÇão realizada"oo " "ãolãJi"ãao 
á' õã'i"tao do Processo Eleitoral do CMDCA'

com aooio da Justiça ililã";;-f","ecimento . 
das urna(s) eletÍônica(s) e seu

i,Llli".ã.ã"r" or;;;ü; preiio áÉitorar e fiscatizaçáo do Ministerio Público

Parágrafo primeiro. Serão previstas regra-s e restriÇões destinadas a evitar o abuso de poder

;;;;ili;J; político por parte dos candidatos' entre os quats:

| - toda a propaganda eleitoral . será realizad-a- pelos candidatos' imputando-lhes

,""pon*uitU"àes' nõs excessos praticados por seus apoiadores'

ll - a propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número' nome

e fotodo candidato e curriculum vitae'

lll - a campanha deverá ser realizada dê forma individual por cada candidato' sem

possibilidade de constituição de chapas'

lV-oscandidatospoderãopromoversuascandidaturaspormeiodedivulgaçãonainternet
àL"aá-q* 

"a" 
àr"., o"nã ã' ptrturbem a ordem pública ou particular'

V - a veiculaçáo de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a

pubticaçáo, pelo cMDCA, d;.;ü;;;;;i; ãn"iãr ààr candidatos considerados habilitados'
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Vl - e permitida a participação em debates e entrevistas' desde que se garanta igualdade

de conàições a todos os candidatos'

Vll - aplicam-se, no que couber' as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei

rederàl n. 9-504/1e97 " """áüá"pãJtJtit"t,:ot"-Yl?; 
ainda as sesuintes vedações'

IIXiiàJ;".;;'"ã"''oããa"J'r'"iãJ" óá'"' inidoneidade moral do candidato:

a) Abuso de poder econômico na propaganda Íeita oor meio dos veículos de

comunicação sociar, com prJ:r"a"',à"i;"ã,iüã1+. paragráto 90, da constituição Federal;

na Lei Complem"nt", r"o""iilili"ô'iü'$ tneiegiuitioaoe); e no artigo 237 do código

El"*t"f::â::'i"Xt"t§1;L"ssa ou entresa ao eteitor de bem ou vantasêm pessoal de

ã'rrrqrJ-*'üiéã, inctusive urindes de pequeno valor'

c) Propaganda po' rn"'ã'iJ"a'i'iiããI-ú,ni"ãiot' faixas' cartazes ou inscriçóes em

:Y"'"Ji[?fi:gicode "andidatos, 
nos 03 (três) meses que precedem o pleito' de

3i*r'ig:::i:"r:Hi'"t,,'iã:rartidário assim entendido como a utitizaçáo da estrutura e

financiamento aas canaiOat,'ãslj1i-" ,"n'a"; noliticosno orocesso de escolha'

flAbusodopoder'trigi;íã""iÃentend'idocomo.ofinanciamentodascandidaturas
oelas entidades religlosas no-pt""'"o de escolha e 

-v-elculação 
de propaganda em templos

ffi"r"iü;;iisiãá] "ã" 
t",íã.-ããGt Éeaerar n. e.504/e7 e alteraÇões posterrores

o) Favorecimento * *"'d"'i"ã'p* alãro'-1-"'l"ridade pública ou utilização' em

Éeneficio daqueles, A" ""piot' "quipámenios 
e sertr-iÇos da Administração Pública'

h) Distribuiçáo o" 
""'i"Ltã"ãqualquer 

outro tipo de divulgaçáo em vestuário'

i) Propaganda que 
'tpiül'ã 

gã;ErturbaÉó a ordem aliciamento de eleitores por

íeios insidiosos e proPaganda enganosa'

i) Propaganda que fira';;;o;õ;;;irunicipais' que pertuÍbe o sossego público ou que

óreiudique a higiene e a estética urbana . awpnrrrais demandas que nã,
k) Propaganda ""g""J;;;;;ãii""t" 

o" resolver eventuais demandas que não são

da atribuiÇâo do Conselho iJtJá'' ãiãta; Lxpectativa na população que' sabiamente' não

ooderão ser equacionada"'iàüôn!"rh; Tuterar, bem como quarquer outra.que induza

dotosamente o eleitor 
" 
eà:ã;;'ài;iúo'i" "'i"'it' "o' 

it"o' vantagem a determinada

ii"o'o1rrl"ún"nda eleitorat em rádio, tetevisão, outdoors. carro de som, lumrnosos, bem

como, por faixas, letreiros ã'uã'"*"'"à' fotos ou outras formas de propaganda de massa

m) Abuso de p'op"g"nd" na internet e em redes sociais'

Parágrafo segundo A livre manifestaçáo do pensamento do candidato e/ou do eleitor

identificado ou iaentitrcaveiiain];;nj; p*"í;"i d" li,,,'it"ç"o quando ocorrer ofensa a honra

;"-i;;;ir*; divulgação de fatos sabiamente inveridicos'

ParágraÍo teÍceiro. A propaganda eleitoral na internet pod

formas:
ii'"["p6gin" eletrÔnica do candidato ou em perfil em.rede

:;;;i'";il; c"missão Especial e hospedado' direta ou

rã*iio Oe internet estabelecido no País'

erá ser realizada nas seguintes

social, com endereço eletrônico

indiretamente' em Provedor de
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ll - Dor meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo

àndi,úto, vedada realização de disparo em massa'

lll - por meio dê blogs, redes sociais' sítios de mensagens instantâneas e aplicações de

internet assemelhadas, cu,o ;il;ffi 
"àiã 

g"à0" o' 
"idit"do 

por candidatos ou qualquer

pessoa naturat, desde que .#';;il;; iliã.""àr"r"l"is e/ou contrate impulsionamento de

I

Parágrafo quarto. No dia da eleiçáo e teÍminantemente proibido o transporte de eleitores e

":ài"o 
oL lrnr" pelos candidatos e/ou seus prepostos'

Parágrafo quinto. Em reunião própria' a Comissão.qo.?1o=""o =l"itoral' 
dará conhecimento

formal das regras de 
".'np"''üã'üOos 

os candidatos considerados habilitados ao pleito'

oue firmarão compromisso d;';ã;il:i';; que estao.cientes e acordes que sua violaÇáo

iffi;:;: i] ã"rí.ã" o" t".í"'"ã'o' n' 
""ttáÉo 

do diploma respectivo'

Art. 52. A violação das regras de campanha'- rry:lfd" o devido processo legal' o

contraditório e a ampra oetÉsã, importará na. cassação do registro de candidatuÍa do

candidato responsável, ou"tiãol tlo que couber' procedimento administrativo simrlar ao

previsto nesta lei.

AÍt. 53. A votaÉo deverá ocoÍrer' preÍerencialmente' €m-urna eletÍÔnica cedida pela Justiça

Eleitoral, observada a" alsios-iço'"s das resoluções aplicaveis expedidas pelo Tribunal

ilffi; Eüõ;;i; rtib,narh-"gãnar Eleitoral do Estado do Paraná'

ParágraÍo primeiro. O CMDCA providenciará' Tm,a allecedência devida' junto à Justiça

Eleitoral, o empréstimo ot u-'ãàiti'Onica' assim de urnas destinadas a votação manual'

como medida de segurança'

Parágrafo segundo. As cédulas para votação manual -serão 
elaboradas pela Comissão do

'piá"E""o gr"Í.al conforme modelo aprovado pelo CMDCA

Paráqrafoterceiro.competeaoCMDCAcomapoiodasêcretariaMunicipaldeAssistência
Socià e outros órgáos Públicos:

a) A seleção e treinamento de mesários' escrutinadores e seus respectivos suplentes;

bi A obtençáo' iunto " 
püili"'ii];t"ã* ;ê;"rda- Municipal' de eÍetivo suficientes

iâra garantia dá segurança no local de votaÉo e apuraÉo'

Parágrafo quarto. As mesas receptoras-de votos deveÍáo lavrar atas segundo modelo

fornecida pela Comissão oo'p-'ã"L""o Eleitoral' nas quais serão registÍadas eventuais

intercoÍrências ocorridas no ái" oá-'àtãçao' além do número de eleitores votantes em urna'

Art. 54. No dia da eleição é vedado aos candidatos:

I - utilização de espaço na mídia;

conteúdo.

ll - transporte aos
lll - uso de altofa

eleitores;
rãni"I'ãã.prin".dores de som ou promoÉo de comicio ou carreata;
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x;**uilÉri"ü".ã'*Í:{j"É,f :rfl ft 5,l.:i::::'::::""'"""n"c'açá"u
V - qualquer tiPo de ProPagar

:ãe?:*ilT"JIS-5 liHili?; Ti:''"H "J::f:';:#1lxT5ffi Hl'i:li:':i'::;ffiii.1

PeÍáorclosegundo Compete a Comissáo Especial processar e decidir sobre as denúncias

referãntes a propaganda 
"'"'to?iã'i""'iãit-irrlguurioaoes' 

podendo inclusive' determinar a

;H";:;,-;;iõ*ry 1iffiã*ri}l:#o'ãã-mate'iat 
e a cassação da

candidatura, assegurada a ar

peráoÍaÍo terceiro. os recursos interpostos contra decisóes da comissáo Especial seráo

;;i;;;" e iulsados Pelo cMDCA'

Art. 55. O eleitor poderá votar em apenas um candidato'

ParásraÍo único No caso- de votação manual' votos :T;?i:r0""",!T"fr?iàt":t:o:X":X:
contenham rasuras que nao permitam aferir a vontade.T,fiHir;ü;pio""".o àe eleiçao

;;;ü;;; ; envelope separado' conforme prevrsao

para conselho tutelar'

Art. 56. Encerrada a votaÉo' se procederá a :"13S-T 
dos votos e a apuração sob a

resoonsabilidade da comrsã-o iã õro""sro gr"itoral, que acompanhará todo o pleito' que

s:;ffiil#?; Glizado pelo Ministério Público

Parásrafo primeiro Pode.rão ser apresentado" o*'11""1""'g;Y*?o""irt;;:::1ffi:gi

:Í jh:'f j j:m;::':"*t1T;""::i*:"":f ?:ÍiJ;;';;;;!uedecidiráem03
[à".iã ;; ciência ao Ministério Público

Parásraro sesundo -o-sran'Já:§tri:f:,i.;tr:áJ"::"i:"1$?:l;"":ff:üf..J::i'i3;
representantes pÍeviamenrr

Paráorafo terceiro Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) único

;;,J;;i";üúi candidato ou dele PróPrio'

PâráaraÍo quarto Na sala de apuraçáo dos' votos será permitida a presença do

;?i"'#;#;à L"Jia"tâãÊn"" iu"n'oo este tiver de se ausentar'

Parágrafo quinto A Comissão do Processo EleitoÍal manterá registro de todas as

intercorrências oo p'ot""*Liãíoài rà*ãnJo em ata pãpria' da qual ierá dada ciência ao

Ministério Público'

Paráorafo sexto O CMDCA manterá em arquivo pe.rm

ffi;'";;.-ãil.;io-s reÍerentes ao processo de escolha

íi1ã""0* ã",ãiàs deverao ser conservados por 04

dísticos e adesivos'

destruídos

anente todas as resoluções' editais'

do Conselho Tutelar, sendo que os

(quatro) anos e, aPós, Poderão ser
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AÉ. 57. Concluída a apuraçâo dos votos e decididos. os eventuais Íecursos' o CMDCA

nrocramará o resurtado, pr.rã"",iiãnàãã puúcaçao dos nomes dos candidatos votados'

ãà"r'ã'"ur"i" ae votos que cada um recebeu'

Parágrafo primeiro. Havendo empate na votaçáo' será considerado eleito o candidato com

mais idade.

ParáoraÍo segundo. Os candidatos eleitos como suplentes serão convocados pelo CMDCA

paraãssumir no caso de te'i"!'"I'"á""iã' tünç"''p"t" traiamento de saúde' maternidade

I

ou paternidade

Parágrafo
relaçáo a
Justiça da

paráqrafo terceiÍo. os conselheiros suplentes seráo remunerados proporcionalmente ao

p"iioão a" efetivo exercicio da funçáo

sEÇÃo vlll
DO MANDATO E POSSE Dôó õONSELHEIROS TUTELARES

Art. 58. Os conselheiros tutelares seráo eleitos para. um mandato de 04 (quatro) anos'

ffi#;;ãrãàlá io oe iãnàià ào ano subsequente ao da eleição'

AÍt. 59. Os conselheiros tutelares eleitos como titulares e suplentes deverão participar do

orocesso de capacitação t"l"ii'; ài;;úçao ésoe9{9i-oue trata das atribuições do cargo

e dos demais aspectos oa tuniáã:ü";;id"-p;ü cMDcÀ' antes da posse' com frequência

ã""rã 
-".i.liã?ri"z" 

(setenta e tlnó por cento)

Peráorafo primeiro. O conselheiro que não atingir a frequência mÍnima ou não participar do

oro"ãsso de capacitaçáo' "#;;d;;; 
tà"' põtt"' devendo ser substituido pelo suplente

eteito que tenha participad;"d:tft;ü;d-'-"tp"it"noo-"e rigorosamente a ordem de

classificaçáo.

Parágrafo segundo. O conselheiro reeleito ou que iá tenha exercido a funçáo de conselheiro

tuterar em outros mandator,',#üeã iã"-"órijáo-o a particioaÍ do orocesso de capacitação'

considerando a importância à:'Jp;ilil;;iã-""r,ti,iu"OoL da atualização da legislação e

dos processos de trabalho'

parágraÍo terceiro. o poder público estimurará a particpaçao dos membros do conselho

tutelar em outros cursos "' ;õ;;;; ãé capàcitaçao. custeando-lhes as despesas

necessárias.

AÉ. 60. são impedidos de servir no mesmo conselho tutelar côniuges, conviventes em uniáo

estável, parentes em linha ã;: cJt;õi;for afinidade até o 30 grau' inclusive

único. Estende-sê o impedimento ao conselhelro: Jla^fo..rma 
deste artigo' em

autoridade judiciária " 'o '"ptãtànt""t" 
do Minitte'io Público com atuação na

lnfância e da Juv"ntro"' 
"'n "lJ'i'icià'n" 

cornát"" oe lvaiporã' Estado do PaÍaná'

I
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Art.6í. Os conselheiros tutelares eleitos serão OiO]o1a-{os e empossados pelo CMDCA'

com registro em ata e no'""à1t'i"jo"àãúi ú'niàip'r' "oÀ 
õuüliiaçao no órgão oficial do

sECÃo lx

Do EXERciclo oA FuNÇÃo e ol=HãüüieRAçÃo Dos coNsELHEtRos

Art. 62. O exercicio efetivo da funçáo de conselheiro' tutelar constituirá serviço público

ãrli"ã"[-" Jstàueecera presunçáo de idoneidade morat

Art.63. Se o eleito para o conselho tutelar for servidor púbtico municipal ocupante de cargo

efêtivo. poderá optar entre 
" 
;#;;É" uà cargo de conselheiro tutelar ou o valor de sua

ràrr^"i"ç""' ficando-lhe garantido:

| - Retorno ao c€lÍgo para o qual foi aprovado em concurso' quando findado o seu mandato

de conselheiro tutelar;

ll - A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais'

Art. 64. Sem prejuízo de sua remuneraÉo' o conselheiro tutelar fará ius a percepÉo das

seguintes vantagens:

| - cobertura Previdenciária;

ll - gozo de Íérias. anuais remuneradas' acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da

remuneração mensal;

lll - licença maternidade;

lV - licença Paternidade;

V - gratificação natalina'

Parágrafo primeiro A remuneração do conselhe-iro túelar será de R$ 1 '429' 13 (um mil

õuatrocentos e vinte e nouã''ããIã t-ze Gentavos)' sendo reaiustada anualmente' com o

mesmo percentual e indi#;;i'ãi';;'t "ã*uotét 
oo'muniiipio para rins de reposiÉo

inflacionária.

ParágraÍo segundo A. remuneraÉo duÍante o periodo do exercício efetivo do mandato

"i"i*"o 
nao 

"o'nÍigu'a 
vinculo empregatício'

munlciPlo

Parágrafo terceiro. As ferias deve rão ser Prog ramadas Pe los conselheiros tutelares'

conÍorme definido no Parágrafo 8o, do artigo 36, podendo g

is e devid
ozáJas aPenas um conselheiro

em cada Período' Somente em c:lsos excepcrona amente justificâdas por escrito

podeÍá o conselhe iro requerer ao CMDCAogozo de ferias, com pelo menos 3

de antecedência, Para que seja Provid enciada a convocação do suPlente

0 (trinta) dias
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ParáoraÍo quarto. O membro do conselho tutelar e segurado obrigatório da Previdência

sociã.. na cpndiÉo de contriouinieinJ*ia'"r' na forma previità peo ãrtigo 9o' parágrafo 150'

i^;;iú, do Décreto Federal n 3048/99'

sEçÃo x
oAS LICENÇAS

Art. 65. o conselheiro tutelar terá direito a licenças remuneradas oara tratamento de saúde'

ticença maternidade, licença pãiã"ioã0"' aplicando-se' por analogia' o disposto no Estatuto

do Servidor MuniciPal'

Parágrafo primeiro. O conselheiro tutelaÍ licenciado-será- imediatamente substituído pelo

suplente eleito que tenna panict-pàãoiã àpacitaÉo, previsto nesta lei, respeitando a ordem

de votaçáo.

Parágrafo segundo. Não será permitida licenç para tratãÍ de assuntos de interesse

particular.

Art. 66. Será concedida licenÇa sem remuneração ao conselheiro tutelar que pretender se

candidatar nas eteições s;$;ã'P;'f;i;, G*fir, Governador, Deputado Estadual ou

Federal e Senador.

Parágrafo.único NT:-T 9:;:T::;*L"él':: iricenF 
seÍá concedida pero prazo de 60

(sessenta) dias' sem Pre;utz

sEÇÁo xl
DA VACÂNCIA DO CARGO

Art. 67. A vacância do cargo de conselheiro tutelar decorrerá de:

I - Renúncia;

lV - Falecimento; ou

V - Condenação por sentença tÍansitada em lulgado .pela 
pÍática de crime ou ato de

;pr;ü;;;ilinisrativa q'ã comprometa a súa idoneidade moral'

Paráorafoúnico.Ocorrendovacância'oconselheirotutelarserásubstituídopelosuplente
:,"JJ;l,J ü;; pãttÉ,pãoo da capacitação' pÍevisto nesta lêi'

sEçÃo xll

ll- Posse e exercício em outro cargo' emprego ou funÉo pública ou privada remunerada;

lll - Aplicação de sançáo administÍativa de destituiçáo da função;
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DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 68. Considera-se infraÉo disciplinar' para efeito- desta lei' o ato praticado pelo

conselheiro tutelar com orn"ã ãã" ià*i"" ou violação das proibições decorrentes da

;;õ; ;.j;;;;tce áencaoa nestâ lesislaçáo e demais pertinentes'

Art. 69. Sáo sançóes disciplinares aplicáveis pelo CMDCA' na ordem crescente de

gravidade:

| - Advertência por escrito, aplicada em casos de não,observância das atribuições e deveres

orevistos nos artigos or t áâãóÃiiiçoes' artiso 33. e seus incisos desta lei' que não

lp'.rtiü; i.frrçdsuieita a sanção de perda de mandato;

ll-suspensáodisciplinarnáoremunerada'noscasosdereincidênciadainfraçáosujeitaa
sancão de advertência, 

"on. 
õr"lo nao excedente a 120 (cento e vinte) dias;

lll - Perda de mandato

ParágÍafo primeiro. A pena de suspensáo discip-linar.poderá ser convertida em pena de

mutta, desde que hala 
"onr"n'à.i"ã[ãiãã"ãn""rno 

trtelar, na base de 50% (cinquenta por

cento) por dia da remuneÍa#;;;;;;; iroporçao de dias de suspensão' com desconto

em folha de Pagamento'

Parágrafo segundo' Ocorrendo a conversão da pena de suspensão disciplinar em pene dê

,irt"i, ã 
"onérneiro 

tutelar fica obrigado a compaÍecer em servrÇo.

Art. 70. Perderá o mandato o conselheiro tutelar que:

| - For condenado por sentença transitada em julgado' pela prática de crime culposo e doloso

ou contravenção Penal;

ll - Praticar ato contrário a ética' a moralidade e aos bons costumes' ou que seja

incompatível com o cargo;

lll-NãocumprircomaSatribuiçõesconferidaspeloEstatutodaCriançaedoAdolescente;

lV - Tenha sido comprovadamente negligente'

suas funções;

omisso, não assíduo ou incapaz de cumprir

V - Contribuir, de qualquer modo, para I e1Po3ieao 9" :1?nç" 
e adolescente em situaÉo

;" ti;,;;Euilã àé "" imasem' intimidade e privacidade;

Vl - Receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto' vantagem pessoal de qualquer

n"trt".", em taz.ão de suas atribuiçóes' para si ou paÍa outrem;

Vll - Transferir residência ou domicílio para outro municipio;

Vlll - Náo cumprir, reiteradamente, com os deveres previstos nesta lei;
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lx - Delegar a pessoa que não seja membro do conselho tutelar o desempenho da atribuição

ãr" t"i" ã" sua resPonsabilidade;

X - Exercer outra atividade pública ou privada remunerada;

:fl ::',i:?"'iftiX,"*":'JIL?'*ii.',";,H",*[i$JJhh.lii;..i;kgi;'*1":l;
oenal. o CMDCA' em reunlal

ããnãà po.." imediata ao suPlente'

tl"*m::;',;l*trr;L#i*âil""*t*hitH*#,fr 
'*:;"rffi

o suplente.

ParáqraÍo terceiro' Para apuração dos fatos'' o CMDCÂ desiqnará Comissão Especial'

.enre-sentantes do governo 
"'iãã"iãããa" "-i'it' 

a"""g""do o õntraditório e ampla detesa

.Hilã,;fàine Previsto nesta lei

sEçÃo xlll
DA SINDICÃNCIA

oo pnocesso-Áàliitusrn'rrrvo DlsclPLlNAR

ffi ffi *"3:,ü,rrfl1;ffit".g+*;:'fl{i:$l}§d{íif il1fr
formada Por 03 (três) memt

membro(a).

Paráorafo único A Comissão Especial Processante I-"::1"'á' 
obrigatoriamente' assessona

jurídica durante tooo o crrJoi} piJ*"J" 
"ori"istrativo 

iã áãuág"Oo ou procurador do

municiPio. 
ível

AÍ1. 72. A Comissão Especial Processante' 
"o- -lon:' 

ciência formal da posst

irregularidade praticada p"'ã-ãni"rilài'o tutelar' p'o*o*tã i'" apuraçáo através de

Sindicância.

Paráqrafo primeiro Recebida a denúncia Íormal' a q?Tlltut Especial Processante fará a

análiãe prelimina' o" i""g'ra'iã;;' ãánJo cien"'a' por escrito da acusação ao conselherro

,"",iúã0" , o, l*:r:"^"":!:i13"',:i,:,,'.:"*ã;ii;i1 ,{"":gJff:} X!:"U?: ::
recebimento da notltlcaçao'

I

documentos.

ParágraÍo segundo DecoÍÍido

ouvir testemunhas e reauzar
oorazodedefesa,aComissãoEspecialProcessantepoderá
iltãi"d'lüil"s que entender pertinentes' dando ctencta
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oessoal ao conselheiro investigado' paÍa que possa acompenhar os trabalhos por si ou por

iniàimeoio de procurador habilitado'

parásraÍo ,erceiro g:rr:,.t":áXji:Xf"J'il#ã: i."1i$:ã!!ii:l:il"['"f.TÊ:l:
*:::ffifi""'fl:1'J;l',""?5p:'9,'iffiàl"i"i"t'ãi*" oi."ipúúr - pno para apricação ou

não de sanção disciPlinar'

Parágrafo quarto. O relatório será encaminhado. a Plenária do CMDCA dando ciência

pãrlã"r ão àon"elheiro acusado e ao Ministério Público'

Parágraío quinto. o Ptazo PaÂconclusão da sindicância, é de 30 (trinta) dias' prorrogável

;; ü;iEfu", oeioe que sàia devidamente fundamentâdo'

Art. 73. caso fique comprovado pera comissão E:r:'1,:Ji:ffi1?lll%ifr"illi""3[::i:
i',àiiáà aã 

""raria 
que iustifique a aplicação.de Ti?:"i;H#1io"1ã "consetno 

tutetar,

[ín;Í:]:':::":;ffi'jl5::ff :'ff 3H:J,l§3[311,""-1"";';;iãã;;pãzooe10(ctez)
;i:;;i;i; ááánao ciência ao Ministério Público

ParágÍaÍo primeiro Não sendo localizado o indiciado' o mesmo será intimado por Edital com

orazo de 15 (quinze) ."" ule]s, ;ü;-ú púorioç"o p* "'" 
apresentaçáo' nomeando-

!"]rn" o"t"nidt oativo, em caso de revelia'

Parágrafo segundo. Em sendo o fato passivel q9 -lPliTçáo 
d" sanção de perda do mandato'

e deoendendo d", ",r"untà1""L;;"ã;;; 
çvoçn iúerá detárminar o aÍastamento do

consetheiro acusado d" ";J;;;":@o 
pràzo Oe 3O rttinta) dias, prorrogáveis por mats

30 (trinta) dias, sem preluiáiã'ã;Jôãã;a imediàta convocaçáo do suplente

Paráorafo terceiro A conduçáo dos trabalhos l?:^t",:tõ"t 
de instÍução e julgamento do

oro"ãsso administrativo aÃLiprin"' ficará a cargo do (a) Presidente Í?Ll:=9ornittto
Hr-o'c;lã.til;"ipr"t' ""iãi"la; 

jelos demaÉ membros da referida comrssao

Parágraío quarto As sessões de iulgamento seráo. pÚblicas' devendo ser tomadas as

cautelas necessárias ' "''i"""ã 
e)ô;üã;;" intimidade' oriva"id'd"' hont' e dignidade de

crianças e adolescentes ;#üf;;;" "*olvidas 
com os fatos' que deverão ter suas

identidades Preservadas'

Parágrafo quinto. A oitiva das testemunhas eventualmente arroladas e a produção de outras

ü;";q;;;ú"s observará o direito ao contraditório'

ParáoÍafosexto.Serãoindeferidas'fundamentadamente'diligênciaconsideradasabusivas
ou mãramente Protelatórias

Os atos, diligências, depoimentos e as informaçóes técnicas ou pericias

têrmo ou serão gravadas e' áuàiã 
" 'io"o' 

passando a constar dos autos

nistrativo disciplinar.

ParágraÍo sétimo.
serão reduzidas a

do processo admi

.v



PeráoraÍo oitavo Concluida a instruçáo' o.conselheiro acusado Doderá deduzir' oralmente

ou oõr escrito, alegações n"""'"rn ti'ãà"tesa' pa:s?l-d-o^le a seguir à entrega do relatÓrro

final da Comissão Especial p'ã"-""""tt"' para posteriormente à fase decisória pela plenarla

Paráqrafo nono. A votaÉo será realizada de I9lT1 nominal e aberta' sendo a decisão

ioH'dãpe;'üoia absãlut" dos membros do oMDCA

Parágrafo décimo E facultado aos membros !9 C{OClOe direitos a fundamentação de

seus votos, podenclo suas '"tã""ê'"ii 
J"Juaaas oe maneira oral ou poÍ escrito' conÍorme

ãió"ãi 
"iãgmento 

interno do CMDCA'

paráorafo décimo primeiro. Não participaÍáo do jurgamento os membros do GMDCA que

i";#;;;;; ô"missão Especial PÍocessante'

Parágrafo décimo segundo O prazo para a conclusão' do processo administrativo disciplinar

será de 60 (sessentâ) o'"", í:;;n;Gi"pãi['ãip"tiooo' t dependet da complexidade do

caso e das provas a 
'u'#';;;"';'d;i-ncãnoo'a 

criterio áo crt/tocn o deferimento da

prorrogaÉo em ato PróPrio'

Parásrafo geqiTo tglTi'1.,g"r":::';i"",i:[f:"1"i:i",::Tffi'i.",,"t]l??â ::';
oessoalmente intimado o a(

ffii'ü;,i.aãiairúri""ca" no órsáo oficial do municipio'

Arl.74. íassegurado ao investigado-a 
"TpL?. -d"1"^"1 "^.o 

contraditório' sendo facultada a

produção de todas " 
p'o"''t-'"ãiràito aomltioas e o' acesso irrestrito aos autos tanto no

caso de abertura o" ,,ro,".1'"ã ür-""'í"iã piá"""so administrativo disciplinar'

parásraf oúnicoÂconsurr;"i"::|T,ffi 
, 

j,"#E:ã'."t:"",'ji:.t"ffi #:ã."ffi"rt::
3I3'.à"1;"3#"JiliJ:?"'f i:fü'""ü''ü=gli:l#:::l':##":Hff*:'*
câutelas referidas nesta ter JrHü"à il;fiãà. ã" io."iú"de das crianças e adolescentes

evàntuatmente envolvidas no Íato'

Art. 75. se a irrêsuraridade, obieto"dg p'9""""9-1911:1Xtà',i":':"Je'i1fl1;[1li''ll]lii]ti"!'l
oán"r. o CMDCÃ encaminhará cópia das .p:ç": n:":
eutoridade policial compete"t", pãrá * p.vidências que iulgarem cabíveis'

Art.T6.NoscasosomissosnestaleinotocanteàSindicánciaeProcessoAdministrativo
Disciplinar, aplicar-se-á suUsiàiariamente e no que 

. "o'U"'' 
as disposiçóes pertinente

contidas no Estatuto d"" s:;ü;;'Êi'úi[o" rrrrniéip"r ã. àinoa em caso de omissáo deste

a Lei Federal 8..112 de rr'iJ'ãI."ruiã';;1.ôóo e'Lei}ãJerat s.784 de 2e de janeiro de

1999.

All.TT.ProcedimentosemelhanteseÉutilizadotambemparaapuraçáodeviolaçãode
deveÍ funcional por paÍte ;::ffiil;';"-ôá*ãrno nunüipãr dos bireiios da criança e do

do CMDCA

Adolescente - CMDCA
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sEÇÁo xlv
DA REVISAO

Art. 7g. o processo Administrativo poderá ser. revislo a pedido ou de oficio' até o prazo

máximo 30 (trinta dias) a" q'"1àã tã"" ãOuziaos Íatos ou circunstâncias suscetíveis de

justiÍicar a inocência oo *n""riàiã il;ià";' a inadequação da penalidade aplicada'

parágrafo primeiro. A mera alegação de inlustiça_de_ penalidade não constitui fu1d.a19nto

para revisão que requer 
","rnlnioi 

novos ainda não apresentados no processo orlglnarlo

Parágrafo segundo A revisão proceder-se-á apensa ao processo originário

Paráorafo terceiro. A critério do presidente q".9yD-Ci ooderá ser nomeada Comissão

Reviãora, sendo impedido oé trn"ión". na revisão quem integrou a comissão do Processo

Administrativo DisciPlinar

DCA,

Parágrafo quarto. A Comissão Revisora terá o prazo de.45 (ouarenta e cinco) dias para

encaminhar o recuÍso, o"r,o"i.ààià'iÃIuiãá, ao presioente do CMDCA que decidirá sobre

o pedido.

Parágrafo quinto.
presidente do CM

O prazo para julgamento será de 30 (trinta) dias' podendo antes o

Paráorafo sexto. Julgado procedente a revisáo' o pÍesidente do CMDCA poderá alterar a

;;ifi;É. da penãlidade, absolver ou anular o processo'

Parágrafo sétimo. A absolvição implicará no restabele-clmento de todos os direitos a partir

do momento da decisão ,""rãr,'pãiJüo em virtude da penalidade aplicada'

Parágrafo oitavo. É vedado o agravamento da penalidade imposta no curso do processo

administrativo disciPlinar'

CAPÍTULO V

DAS ENTIDADES DE ATENDIMCXTOéóüL-NúMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS

Art.79. As Entidades governamentais e náo governamentais quê desenvolvem programas

de atendimento a cÍiança, "üb;;;t"; 
t;'; respectivas familias' previstos no artigo 90'

assim como ,qr"r", .orr""p"o"nããii"rã ,ãoia""'pr"vistas nos artigos '10'1,112 e 129' da

tei Federat n. 8069/90, b", ;;;,';;;ã"i"1ã n" 
"rtigo 

430. lnciso ll' da consolidação das

teis do Trabalho - clr (,J;ç# ãã tãi 
'F;;;"1 n i o ogzlzooo)' devem inscrevê-los no

CMDCA.

Parágrafo único. O registro dos programas terá validade máxima de 02 (dois) anos' cabendo

ao CMDCA promover sua *,;í;;";'óài*' observado o disposto no artigo 90' parágrafo 3o

da Lei Federal n. 8069/90.

Art. 80. As entidades não govername

no CMDCA, o qual comunicará o reg
ntais somente poderáo funcionar depois-de registradas

i"i:-"o Con""it o Tutelar, ao Ministério Público'
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ParágraÍo primeiro será negado o registro a entidade que:

| - Não ofereça instalações físices em condiçÕes adequadas de habitabilidade' higiene'

salubridade e segurança;

ll - Náo apresente plano de trabalho compativel com os principios desta Lei;

lll - Esteia iÍregularmente constituida;

lV - Tenha em seus quadros pessoas inidôneas;

V - Não se adequar ou deixar de cumprir as resolucóes e deliberações relativas à

modaridade de atendimento';â:I"il ôããii", p"ro. co'nselhos de direitos, em todos os

níveis de governo'

ParágÍafo segundo O registro terá validade .rnáIi1?.-d" 
04 (quatro) anos' cabendo ao

cMDcA, peÍiodicamente' '"à':"rã'i 
ãbimento oe sua ieno'âÉo' observado o disposto

nesta lei.

Art. g1. o conselho Municipal dos DiÍeitos da criança_edo Adolescente definirá' mediante

resoluÇão especifica, o" 
"rneli**ã 

áuisitos necessários a inscrição das entidades e seus

resoectivos programas t" ãi""u^ttiü'- àJauetecenoo os documentos que deverão ser

apresentados Pelas entidades'

Parágrafo primeiro O CMDCA terá prazo de até 60 (se-ssenta) dias para deliberar sobre os

pedidos de inscrição 0"" 
"niiá'"àll 

ã J" itgi"t'o o" p'os;a-m'!' contados a partir da data do

protocolo respectivo

L?jj,,tll'fl L:itfftf Hl"":#i'í$jiü#i*5]*:Li':.{i'ffi 
il+ãi

;:T{itff ;"1:nr",#:;:ã!i-:"üTi"Éli:í::*:,ím5;:*"':lllf,f Â"',::
Droorama, o fato serâ lmeo

" "õ 
Pod", Judiciário'

Parágrafo quarto Chegando ao conhecimento do CMDCA oue determinada entidadê ou

ilõil;rü*.n"r_,*,111,ffi 
";#d,á:t"$ 

j,"":";ru6:411g1iffi I:
tomadas as Providenclas
cessacão da atividade ,";il;;,;;t-pràjrito aa àmunãçao do fato ao conselho

i"ri.rr[ã" üi"]rüiio puuti"ô e ao Poder Judiciário'

Art.82. As entidades de atêndimento sáo responsáveis pela manutenção das próprias

unidades, assim como p"jo prán"pr"nto e ex.c_uçao de programas de proteÇão e

socioeducativos OestinaOãJ ã clançá, aOotescente e sua familia'

Parág
atendi

rafo único. Os recursos destinados a implementação e manutenÉo dos programas de

mento serão previstos """ 
oãti"çoã"' Jç".àntaii". dos órgáos púbricos e p.vados
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encarregados das áreas de educação' saúde' assistên-cia social' esporte' cultura e lazeÍ'

entre outros, observando " áirl,rlr-àá prioridade absoluta a criança e ao adolescente

oreconizado pelo -caput' o"'"i'E5'ãziuã ôonstituição Federal de 1988 e pelo caput e

parágrafo único do artigo 40 oJilYÉt*"i" ãotóigo' 
"tn.' 

oreiuizo da utilização' em caráter

suDlementar, de recursos dffiJi:t';'-n-oã ú'nicipi àãs Direitos da criança e do

Adolescente - FMDCA'

AÉ. 83. As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional

deverão cumprir com ", ,"r.iii""r"r;oàJt"-.".ã. ãrtig"" sã é ss oa Lei Federal n 8069/90'

Art. 84. As entidades que desenvolvem programas de internecáo deveÍáo cumprir com os

princípios dispostos ^" "didi'}i';;'L;iiãal-"'ã " 
8069/90 e Léi Federal n 12'594t2012

CAPÍTULO VI

DAS DlsPOSlÇÔes rtNats

Art. 85. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente promoverá a Íevisão

de seu regimento interno, 'p#ü;ii'üã;U;;;ttt 
lei' de modo a adequáJo às suas

AÉ. g6. Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação, revooando todas as disposições

em contrário, em especial, rr"'"'Lã"rio"oãã[ti rril'ni"ip"t no 6--95 de 0711212017 '

disposiçóes.

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do lvaí, aos vinte e nove dias do mês de março

23).
do ano de dois mil e vinte e três (2o/

rP!e
GOE IFANIO DA SILVA
GêstoÍ MuniciPal

fl


